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PRECEDENTES 

 

Emprego de arma branca no roubo pode justificar aumento da pena-base, confirma Terceira Seção 
em repetitivo 

 

A Terceira Seção, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.110), estabeleceu tese no sentido de que, em razão da novatio 
legis in mellius estabelecida pela Lei 13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração da pena-base, quando 
as circunstâncias do caso concreto assim justificarem. 

O colegiado também definiu que cabe ao julgador fundamentar o novo apenamento ou justificar a não realização do 
incremento na pena-base, nos termos do artigo 387, incisos II e III, do Código de Processo Penal. Além disso, foi firmada 
a tese de que não cabe ao STJ realizar a transposição valorativa da circunstância para a primeira fase da dosimetria ou 
compelir que o tribunal de origem assim o faça, em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in 
mellius. 

As teses foram baseadas em jurisprudência pacífica do STJ e dizem respeito especificamente aos casos anteriores ou 
posteriores à Lei 13.654/2018 – que retirou do crime de roubo a causa de aumento de pena pelo uso de arma – e anteriores 
à Lei 13.964/2019 – que incluiu, no artigo 157, a majoração de pena por violência ou grave ameaça exercida com o uso de 
arma branca (parágrafo 2º, inciso VII). 

Uso de arma branca torna mais grave o crime de roubo 

Relator do recurso especial, o ministro Joel Ilan Paciornik explicou que a Lei 13.654/2018 revogou o inciso I do parágrafo 2º 
do artigo 157 – retirando o acréscimo de um terço até a metade da pena em virtude do emprego de arma, qual fosse a 
natureza dela – e, ao mesmo tempo, incluiu o parágrafo 2º-A, para prever aumento de pena em dois terços no caso de uso 
de arma de fogo. 

"Tem-se, portanto, que o legislador optou por excluir da abrangência da majorante os objetos que, embora possam ser 
utilizados para intimidar, não foram concebidos com esta finalidade", apontou o ministro. 

Entretanto, Paciornik destacou que, apesar de o emprego de arma branca ter deixado de integrar a pena do roubo, essa 
circunstância não é irrelevante e se configura como um acréscimo à atividade criminosa. Por ser mais grave a ação do 
agente que utiliza objeto capaz até de tirar a vida da vítima, o ministro entendeu ser possível que o julgador considere esse 
elemento no momento da análise das circunstâncias judiciais para a aplicação da pena-base. 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1110&cod_tema_final=1110
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art387
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art157%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art157%C2%A72A


Juiz deve fundamentar aumento da pena-base ou razões para não o fazer 

Apesar desse entendimento, Joel Ilan Paciornik enfatizou que o grau de liberdade do magistrado nessa hipótese não o isenta 
de fundamentar eventual nova pena ou a não realização do incremento da sanção, especialmente porque a utilização de 
arma branca nos crimes de roubo representa, sim, maior reprovabilidade à conduta. 

Ao fixar as teses repetitivas, o relator também citou precedentes no sentido de que o STJ não pode impor aos tribunais a 
aplicação da circunstância do uso de arma branca na primeira fase da dosimetria, exatamente em função da 
discricionariedade judicial ao aplicar a inovação benéfica ao réu trazida pela Lei 13.654/2018.  

 

Leia a notícia no site  
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE AMEAÇA. ARTIGO 147 DO CÓDIGO 
PENAL. VOTO VENCIDO QUE DAVA PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO PARA REFORMAR A SENTENÇA 
CONDENATÓRIA E ABSOLVER O ACUSADO, SOB O FUNDAMENTO DE FRAGILIDADE PROBATÓRIA. PRETENSÃO 
DEFENSIVA DE PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. Preciso relato da vítima, no sentido de ter sido ameaçada de morte 
pelo recorrente, que veio a arremessar suas roupas na calçada, por não aceitar a separação. Policiais atuantes na ocorrência 
que prestaram depoimentos condizentes com as declarações da vítima, que necessitou de atendimento médico após os 
fatos, devido ao abalo psicológico sofrido. Embargante que nega ameaça, mas confessa ter atirado as vestes da vítima na 
rua, afirmando que a empurrou quando ela tentou impedi-lo que o fizesse. Presença do dolo na conduta. Desnecessidade 
da possibilidade de materialização da ameaça. Crime de ameaça que possui natureza formal e se configura com a promessa 
de um mal grave e injusto. Desprovimento dos Embargos. Unânime. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça  
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Campanha vai ajudar bebês de jovens mães vítimas da violência doméstica 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08062022-Emprego-de-arma-branca-no-roubo-pode-justificar-aumento-da-pena-base--confirma-Terceira-Secao-em-repetitivo-.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00006
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95814535


 

Juíza nega pedido de revogação de prisão de Sérgio Cabral 

 

Justiça solicita inclusão de filho de Rogério de Andrade na lista de procurados da Interpol 

 

Justiça aceita denúncia contra presidente da Câmara de Mesquita  

 

Com novos pedidos de adiamento, juíza decide remarcar o júri de Flordelis e de todos os demais réus 
para o dia 12 de dezembro 

 

Fonte: TJRJ 
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 Informativo STF nº 1.057  novo   

 

2ª Turma restabelece cassação do mandato do deputado estadual Fernando Francischini (PSL-PR) 

 

A Segunda Turma restabeleceu a eficácia da decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que cassou o mandato do 
deputado estadual do Paraná Fernando Francischini (PSL) por divulgar notícias falsas, em rede social, no primeiro turno 
das eleições de 2018. 

Por maioria de votos, o colegiado negou referendo à liminar deferida do ministro Nunes Marques (relator) na Tutela Provisória 
Antecedente (TPA) 39, que suspendia a decisão da Corte Eleitoral e restaurava os mandatos de Francischini e de outros 
três deputados da bancada do Partido Social Liberal (PSL) na Assembleia Legislativa do Paraná, eleitos pelo quociente 
eleitoral e que também haviam perdido as vagas em razão da anulação dos votos do deputado estadual. 

O motivo da cassação de Francischini pelo TSE foi a realização de uma transmissão ao vivo (live), por meio da rede social 
Facebook, no dia do primeiro turno das eleições de 2018, com a divulgação de notícias falsas sobre o sistema eletrônico de 
votação, e promovido propaganda pessoal e partidária. Para o TSE, a transmissão configurou abuso de poder político em 
benefício de sua candidatura. 

No julgamento de hoje, o ministro Nunes Marques reafirmou os fundamentos da liminar de que o TSE teria adotado nova 
interpretação da matéria e, por analogia, com eficácia retroativa, passado a considerar as redes sociais como meio de 
comunicação, para efeito de configuração de abuso. No seu entendimento, a regulamentação do tema se deu após as 
eleições de 2018, com a publicação da Resolução 23.610/2018, e a norma que regulamentou o pleito de 2018 (Resolução 
23.551/2017 do TSE) não vedava essa conduta. O ministro André Mendonça acompanhou o relator. 

Alegações implausíveis 

Ao abrir a divergência que predominou no julgamento, o ministro Edson Fachin considerou a decisão do TSE correta e 
adequada à ordem jurídica. A seu ver, não houve ineditismo ou inovação jurisprudencial, e não há liberdade de expressão 
nem imunidade parlamentar que ampare a disseminação de informações falsas. 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95266116
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95255170
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94934784
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94821604
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94821604
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1057.pdf


Ainda na avaliação do ministro, as alegações de violação à segurança jurídica e à liberdade de expressão são implausíveis 
e partem de premissas equivocadas. Segundo ele, não há direito fundamental de atacar a democracia a pretexto de se 
exercer qualquer liberdade, especialmente a de expressão. 

Ao acompanhar a divergência, o ministro Gilmar Mendes citou precedentes em que o TSE expressamente assentou que o 
uso indevido de meios de comunicação social abrange a internet. Para Mendes, a imposição de sanção de perda de mandato 
de quem tenta minar a credibilidade das urnas eletrônicas no dia das eleições, ainda durante o processo de votação e antes 
da apuração do resultado, é de extrema gravidade e se volta contra o mais caro em uma democracia: o pacto social da 
confiança no resultado das eleições. 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou a divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça de MG deve julgar responsáveis pelo rompimento de barragem em Brumadinho, decide 
Fachin 

 

O ministro Edson Fachin concluiu que cabe à Justiça estadual de Minas Gerais processar e julgar ação penal contra 
responsáveis por crimes cometidos no rompimento da barragem B1 na Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG). O 
conflito de competência entre a Justiça estadual e a federal foi resolvido na análise dos Recursos Extraordinários (REs) 
1378054 e 1384414, envolvendo Fabio Schvartsman e Felipe Figueiredo, respectivamente, ex-presidente e ex-engenheiro 
da Vale. 

Conflito de competência 

Os recursos foram interpostos pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MP-MG) contra decisão do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) que havia reconhecido a competência da Justiça Federal para atuar no caso, por entender que os 
fatos foram praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse direto e específico de órgão regulador federal e da 
União. Isso porque as declarações de estabilidade da barragem, apresentadas ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM) – atualmente Agência Nacional de Mineração (ANM) - seriam ideologicamente falsas. 

Segundo o STJ, os acusados teriam omitido informações essenciais à fiscalização da segurança da barragem, pois não 
fizeram constar esses dados no Sistema Integrado de Gestão e Segurança de Barragens e Mineração (SIGBM), acessado 
pela ANM. Teriam, ainda, cometido danos a sítios arqueológicos que são bens da União. 

No recurso, o MP-MG sustentava que o STJ teria tolhido sua independência funcional e violado o sistema acusatório, por 
ampliar indevidamente as imputações fático-jurídicas apresentadas por ele, como titular da ação penal. 

Interesse direto e específico 

Ao decidir, Fachin citou jurisprudência pacífica do Supremo de que o interesse da União, para que ocorra a competência da 
Justiça Federal, tem de ser direto e específico, não bastando o interesse genérico de coletividade. Do mesmo modo, a corte 
entende que a competência da Justiça Federal para julgar o crime de falsificação de documentos somente se dá quando for 
comprovada a intenção do agente em causar lesão a bens, interesse ou patrimônio da União. 

No caso de Brumadinho, o ministro ressaltou que a emissão de declarações falsas sobre as condições de estabilidade foi 
apenas uma conduta para amparar as decisões corporativas que, deliberadamente, desconsideravam o risco qualificado. 
Para ele, as condutas atribuídas aos denunciados (diversos homicídios e crimes ambientais ocasionados pelo rompimento 
da barragem) não tinham por objetivo final atingir interesse direto e específico da União, cujo prejuízo foi apenas indireto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso pede informações à União sobre invasões na Terra Indígena Yanomami 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488489&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488375&ori=1


 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou que a União se manifeste, em 10 dias, sobre uma petição em que a Articulação 
dos Povos Indígenas Brasileiros (Apib) informa o descumprimento das decisões cautelares determinadas pelo STF na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709, visando à proteção do povo Yanomami. A entidade 
pede a elaboração de um plano, em no máximo 60 dias, para promover, entre outras medidas, a expulsão dos invasores e 
a destruição de pistas de pouso irregulares. 

Segurança, combustível e internet 

Barroso também pede informações à Polícia Federal, à Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e à Agência 
Nacional de Petróleo (ANP). O ministro deu prazo de 10 dias para a apresentação das manifestações, a partir da ciência da 
decisão, e fixou multa diária de 100 mil reais em caso de descumprimento. 

A União deverá informar e comprovar as medidas adotadas para assegurar a segurança das comunidades. A Polícia Federal 
terá de expor, especificamente, as dificuldades encontradas para garantir a segurança das comunidades e o cumprimento 
das cautelares. 

Já a Anatel foi intimada para esclarecer quais são as empresas que fornecem internet aos garimpos ou como esse acesso 
está ocorrendo. A ANP, por sua vez, terá de indicar as distribuidoras e as revendedoras de combustível de aviação da 
região, além de informar em que prazos e como é feita a fiscalização dessas empresas e quais as medidas adotadas em 
relação às que atuam de forma irregular. 

Barbárie 

Barroso destacou que a Apib descreve “um quadro dantesco" em curso na Terra Indígena (TI) Yanomami, com homicídios 
de indígenas, ataques a tiros e bombas de gás lacrimogêneo a suas comunidades, distribuição de armas de fogo, estupro, 
exploração sexual de mulheres e de meninas e outras formas de violência. Aponta, ainda, percentuais alarmantes de 
desnutrição, de contágio por malária e da descontinuação de serviços de saúde. 

O ministro salientou que a situação de "barbárie" descrita reporta que a vida, a saúde e a segurança das comunidades estão 
em risco por diversos meios. 

Destruição de equipamentos 

Entre as providências pedidas pela Apib está a retomada de operações para a repressão ao garimpo ilegal na TI Yanomami, 
com a destruição completa dos equipamentos e das aeronaves utilizadas pelos garimpeiros. A associcação pede, ainda, 
que haja um “estrangulamento logístico” do abastecimento dos garimpos ilegais, por meio do bloqueio dos acessos fluviais 
nos rios Mucajaí, Uraricoera, Apiaú e Catrimani, além da indicação e da fiscalização de todos os aeródromos privados 
localizados no entorno da TIY. 

Retirada de invasores 

A Apib requer a elaboração e a apresentação ao Supremo de um plano para promover a destruição das pistas de pouso 
utilizadas exclusivamente pelo garimpo, a retirada dos invasores e o monitoramento permanente da TI Yanomami. Além 
disso, pede que as forças de segurança permaneçam na região por 10 meses, para evitar novas invasões, e que haja o 
controle permanente do espaço aéreo na região. 

A entidade também pede que as empresas de telecomunicações interrompam, imediatamente, o fornecimento de internet 
para a TI Yanomami, com exceção de pontos que atendam aldeias, escolas e postos de saúde, e que se abstenham de 
fazer novas instalações em áreas de garimpo legal. Em relação à ANP, pede a fiscalização das distribuidoras de combustível 
aéreo em Roraima. 

Comissão de peritos 

A Apib solicita também a formação de comissão de peritos, composta pela Associação Brasileira de Saúde Coletiva 
(Abrasco), pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), para a avaliação 
e comprovação das frequentes violações e violências ocasionadas pelo garimpo ilegal. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488324&ori=1
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Sexta Turma mantém ação penal contra ex-diretor do Flamengo denunciado por incêndio no Ninho 
do Urubu 

 

A Sexta Turma negou pedido de trancamento de ação penal apresentado pelo ex-diretor de meios do Clube de Regatas 
Flamengo Antonio Marcio Garotti, denunciado pela suposta participação, por negligência, no incêndio ocorrido em 2019 no 
centro de treinamento conhecido como Ninho do Urubu. O incêndio causou a morte de 10 adolescentes que jogavam na 
categoria de base do time e deixou outros três atletas gravemente feridos.   

Por maioria de votos, o colegiado entendeu que a denúncia apresentou fundamentos concretos para a imputação penal e 
descreveu as condutas específicas que indicariam a relação do ex-diretor com a tragédia. 

De acordo com os autos, os jovens atletas estavam alojados em um contêiner dentro do CT no momento do incêndio. Entre 
as causas da tragédia, estariam a falta de manutenção do ar-condicionado, a ausência de saída de emergência no local e 
o uso inadequado dos contêineres como dormitórios. 

O ex-diretor – que ocupava o cargo desde 2017 – foi denunciado, em conjunto com dez corréus, pelo crime de incêndio 
culposo qualificado pelas mortes e pelas lesões corporais. 

No recurso em habeas corpus, a defesa do ex-diretor alegou inépcia da denúncia, sob o fundamento de que a acusação 
não traria os requisitos mínimos previstos pelo Código de Processo Penal para o seu recebimento. A defesa também alegou 
que a denúncia traria lacunas e não teria descrito com precisão os fatos imputados ao acusado. 

Ex-diretor teria conhecimento das irregularidades no alojamento dos jovens 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, a ministra Laurita Vaz destacou que o Ministério Público do Rio de 
Janeiro, ao apresentar a denúncia, apontou que o ex-diretor de meios tinha influência central na cadeia de tomada de 
decisão do Clube de Regatas Flamengo, havendo indícios de que ele, em conjunto com os corréus, violou o dever jurídico 
de cuidado e negligenciou as medidas de segurança das categorias de base do time. 

Ainda segundo o Ministério Público, Garotti e os outros acusados teriam conhecimento expresso das irregularidades no 
acolhimento dos adolescentes no CT, em especial no tocante à inexistência de autorização legal para o uso dos contêineres 
como alojamento para os jovens. 

"No caso sub examine, entendo que, ao contrário do alegado, a narrativa da peça acusatória descreve satisfatoriamente a 
conduta imputada ao recorrente, permitindo-lhe, sem qualquer dificuldade, ter ciência da conduta ilícita que lhe foi imputada, 
de modo a garantir o livre exercício do contraditório e da ampla defesa", afirmou a ministra. 

Denúncia descreveu envolvimento do acusado e informações para início da ação penal 

Laurita Vaz apontou que não há como considerar inepta denúncia que apresenta os elementos para a tipificação do crime, 
demonstrando o suposto envolvimento do acusado e trazendo informações suficientes para a deflagração da ação penal. 

Em seu voto, a magistrada também registrou precedentes do STJ no sentido de que a decisão que recebe a denúncia, nos 
termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, não exige motivação profunda ou exauriente, inclusive sob pena de 

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisarumaedicao&livre=%270739%27.cod.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art396


julgamento antecipado do mérito. A decisão final, enfatizou a ministra, só ocorrerá após o devido processo legal e o desfecho 
da instrução criminal, com o respeito às garantias da ampla defesa e do contraditório.  

 

Leia a notícia no site  

 

Por possível competência eleitoral, relator suspende decisão do TJDFT que condenou senador Izalci 
Lucas por peculato 

 

Em virtude de possível conexão com matéria de competência da Justiça Eleitoral, o ministro Joel Ilan Paciornik concedeu 
liminar para suspender os efeitos de acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que 
condenou o senador Izalci Lucas pelo crime de peculato. 

Na decisão, o relator considerou a possibilidade de violação do princípio do juiz natural pelas instâncias ordinárias, tendo 
em vista que, havendo possibilidade de conexão com matéria eleitoral, incumbe à Justiça especializada se manifestar sobre 
a sua competência para julgar a ação penal. 

De acordo com os autos, Izalci Lucas, quando ocupava o cargo de secretário de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, 
teria desviado computadores e equipamentos de informática da pasta para utilizá-los em sua campanha eleitoral, em 2010. 

Decisão do TJDFT tornou Izalci inelegível 

Em segunda instância, o TJDFT fixou a pena pelo crime de peculato em quatro anos e quatro meses de reclusão, no regime 
inicial fechado. Na apelação, o tribunal também reverteu decisão de primeiro grau que havia declarado extinta a punibilidade 
pela prescrição da pretensão punitiva.  

No pedido de habeas corpus, a defesa do senador alegou que o TJDFT usurpou a competência da Justiça Eleitoral, tendo 
em vista que os delitos imputados a ele teriam, em tese, o intuito de beneficiar o político na campanha eleitoral. 

A defesa também apontou perigo na manutenção do julgamento da corte distrital, tendo em vista que Izalci pretende se 
candidatar nas eleições de outubro deste ano, e a confirmação da sentença em segunda instância teria o tornado inelegível. 

Para o STF, Justiça especializada deve julgar crimes comuns conexos com eleitorais 

O ministro Paciornik destacou que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Inquérito 4.435/DF, consolidou o 
entendimento de que compete à Justiça Eleitoral o julgamento de crimes eleitorais e de crimes comuns conexos aos delitos 
eleitorais. 

Segundo o relator, a circunstância relacionada às eleições foi confirmada pelo próprio TJDFT ao apontar que a conduta do 
político teve como proveito vantagem eleitoral. Apesar desse entendimento, a corte afastou a competência da Justiça 
especializada para analisar a ação. 

Joel Ilan Paciornik, ao deferir a liminar, ressaltou que a utilização de recursos originados de crimes para a campanha eleitoral 
é motivo suficiente para que a Justiça Eleitoral se manifeste sobre os fatos imputados ao parlamentar. 

"Como se vê, no caso dos autos, encontra-se demonstrado o fumus boni iuris, sendo, também, facilmente perceptível 
o periculum in mora, uma vez que o acórdão impugnado tem o condão de retirar a capacidade eleitoral passiva do ora 
paciente em período próximo às eleições de outubro/2022", destacou. 

Ao suspender o acórdão do TJDFT, Paciornik entendeu ser necessário que o pedido de remessa dos autos à Justiça 
Eleitoral seja submetido à Quinta Turma para análise mais aprofundada do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08062022-Sexta-Turma-mantem-acao-penal-contra-ex-diretor-do-Flamengo-denunciado-por-incendio-no-Ninho-do-Urubu.aspx
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149810
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07062022-Por-possivel-competencia-eleitoral--relator-suspende-decisao-do-TJDFT-que-condenou-senador-Izalci-Lucas-por-.aspx


Sexta Turma confirma legalidade de apreensão de 900 kg de maconha em Santa Catarina e mantém 
ordem de prisão preventiva 

 

A Sexta Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que considerou lícita a apreensão de 
mais de 900 kg de maconha em um sítio em Balneário Piçarras (SC) e, como consequência, restabeleceu a ordem de prisão 
preventiva de um homem acusado de integrar organização criminosa acusada de lavar dinheiro oriundo do tráfico. A droga 
foi localizada na propriedade rural de outro denunciado. 

Rejeitando a tese de invasão ilegal de domicílio, o colegiado considerou que a atuação policial não se baseou apenas em 
denúncia anônima, mas também em fundadas razões de que, no local, haveria droga armazenada. 

O juiz havia rejeitado a denúncia e revogado a prisão preventiva dos acusados, após acolher a tese defensiva de ingresso 
ilegal na propriedade. Porém, o TJSC reformou essa decisão para receber a denúncia e restabelecer a ordem de prisão 
preventiva dos réus, bem como outras medidas cautelares. 

Droga foi localizada após investigação prévia 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa reiterou que a entrada dos policiais no sítio ocorreu sem mandado judicial ou 
fundada suspeita, e que o encontro da droga no local não legitimaria a violação do domicílio. Também requereu a 
manutenção do acusado em liberdade, alegando que não há fato novo que fundamente o restabelecimento da prisão. 

O ministro Sebastião Reis Júnior, relator do caso, destacou que, segundo o TJSC, a apreensão da droga foi decorrência de 
uma operação realizada no dia anterior, que apreendeu 818 kg de maconha dentro de uma caminhonete. Uma denúncia 
anônima informou que o veículo teria sido visto no sítio do corréu e que haveria mais droga armazenada no local. Em 
seguida, a polícia averiguou a propriedade e encontrou mais maconha escondida debaixo de uma lona. 

Em razão desse cenário, o relator considerou lícito o ingresso dos policiais na propriedade, tendo em vista que houve 
investigação prévia e foi demonstrada a situação de flagrância e urgência, ante o risco de os acusados levarem a droga 
para outro local, especialmente em virtude da repercussão da apreensão no dia anterior. 

Não foi caracterizada a invasão ilegal a domicílio 

O magistrado também ressaltou que a área específica em que os mais de 900 kg de maconha foram encontrados "sequer 
pode ser considerada como domicílio ou local de residência do corréu", pois, segundo os autos, trata-se de um corredor de 
passagem para a propriedade dele, cedido pelo proprietário do terreno adjacente. 

Sobre o restabelecimento da ordem de prisão, Sebastião Reis Júnior observou que os fatos são graves e que o réu já foi 
preso diversas vezes por tráfico de drogas e outros crimes. "A prisão preventiva está fundada na gravidade concreta dos 
fatos em apuração e, também, na periculosidade do agente, manifestada pela reiteração delitiva", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém ordem de prisão preventiva de paraguaio investigado por contrabando de 
cigarros 

 

Para garantir a ordem pública e evitar o risco de reiteração delitiva, a Sexta Turma manteve a decretação de prisão 
preventiva contra paraguaio investigado no âmbito da Operação Nepsis, que apurou esquema de contrabando de cigarros 
no Mato Grosso do Sul. Atualmente, ele está foragido. 

Deflagrada em 2016, a operação também investigou crimes de receptação, falsificação de documento público, falsidade 
ideológica e corrupção, todos supostamente cometidos por organização criminosa. 

O homem foi denunciado pelos crimes de participação em organização criminosa, contrabando, receptação e instalação de 
rádio comunicador em veículo. No habeas corpus, a defesa pedia a revogação da prisão preventiva sob o argumento de 
que não havia contemporaneidade entre os fatos imputados na denúncia e o decreto de prisão cautelar. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07092022-Sexta-Turma-confirma-legalidade-de-apreensao-de-900-kg-de-maconha-em-Santa-Catarina-e-mantem-ordem-de-prisao.aspx


Fundamentação suficiente e observância da garantia da ordem pública 

De acordo com o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, a decisão que determinou a prisão preventiva possui ampla e 
suficiente fundamentação, demonstrando a necessidade de observância da garantia da ordem pública, especialmente em 
razão da gravidade concreta dos delitos.   

O ministro ressaltou que, segundo a investigação, há indicativos de que o grupo criminoso – do qual o paraguaio seria um 
importante membro – usa armas de grosso calibre, possui quantidade variada de membros com funções específicas e utiliza 
rotas diversificadas para escoamento de contrabando, com rede extensa de "garantidores". 

O magistrado lembrou que, quando dos julgamentos dos HC 513.143, HC 618.397 e RHC 141.506, o STJ já decidiu que a 
determinação de prisão cautelar contra o paciente contém  fundamentação suficiente. Ele também observou que não houve 
modificação quanto à situação de foragido em que se encontra o acusado. 

"À míngua de eventual alteração na realidade fático-jurídica, o posicionamento adotado nos julgamentos anteriores 
permanece íntegro, não se justificando a pretendida revogação da determinação de prisão, que até o momento nem mesmo 
foi cumprida", concluiu o ministro ao negar o pedido de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Por excesso de linguagem em sentença de pronúncia, ministro suspende júri de acusados da morte 
de recém-nascida 

 

Por considerar ilegal a sentença de pronúncia, em razão de excesso de linguagem, o ministro Joel Ilan Paciornik concedeu 
liminar em habeas corpus para suspender o julgamento de Ana Carolina Moraes da Silva, que se realizaria na próxima 
semana, pelo Tribunal do Júri. Ela é acusada de asfixiar a filha após dar à luz e, em seguida, jogá-la em um duto de lixo de 
um prédio. O pai da recém-nascida, Guilherme Bronhara Martinez Garcia, também seria julgado por supostamente ter 
ajudado a ré a se esconder após o crime, ocorrido em Santos (SP), em 2018. 

Trechos da sentença relatam que a ré "tinha mesmo a intenção de tirar a vida da criança" e "agiu para ceifar qualquer 
possibilidade de a criança permanecer viva". O ministro Paciornik, relator do caso, observou que, em juízo superficial, é 
possível identificar o constrangimento ilegal alegado – o que será melhor analisado no julgamento do mérito do habeas 
corpus, pela Quinta Turma, após as informações das instâncias ordinárias e da manifestação do Ministério Público Federal. 

O relator explicou que o artigo 413 do Código de Processo Penal (CPP) determina que o juiz, ao pronunciar o acusado, 
deverá demonstrar provas de existência do fato e indícios de autoria, "de modo sucinto, apresentando mero juízo de 
admissibilidade, sem incorrer em excesso de linguagem". 

Requisitos para concessão da tutela de urgência estão presentes 

Segundo os autos, um homem encontrou o corpo da criança dentro de um saco plástico, ao procurar por recicláveis no lixo 
do edifício em que a acusada residia. Ele comunicou o fato à polícia, que identificou e prendeu em flagrante os pais da 
criança. A prisão da acusada foi convertida em preventiva, após audiência de custódia. 

Contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que manteve a sentença de pronúncia, a defesa da ré 
impetrou habeas corpus no STJ, alegando que o excesso de linguagem do juiz arruinou as teses defensivas que seriam 
utilizadas no Plenário do Júri. Assim, requereu, em liminar, a suspensão do processo na origem e a revogação da prisão 
preventiva - ainda que mediante imposição de medidas cautelares diversas-, e, no mérito, a anulação da decisão de 
pronúncia e a revogação definitiva da custódia provisória até o trânsito em julgado de eventual condenação. 

O ministro Paciornik afirmou que, no caso dos autos, estão presentes a probabilidade de sucesso do pedido e o risco de 
prejuízo irreparável à acusada, elementos autorizadores da concessão da tutela de urgência. 

Ao deferir liminar para sobrestar o julgamento contra os réus até o julgamento definitivo do habeas corpus pelo STJ, o relator 
determinou que o juízo competente na Comarca de Santos (SP) analise a manutenção da prisão preventiva da acusada, 
conforme estabelecido no artigo 316 do CPP. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1865475&num_registro=201901569087&data=20190925&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=116480254&tipo_documento=documento&num_registro=202002667842&data=20201014&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=129778616&tipo_documento=documento&num_registro=202100144945&data=20210630&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06062022-Sexta-Turma-mantem-ordem-de-prisao-preventiva-de-paraguaio-investigado-por-contrabando-de-cigarros-.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art413
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art316


 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

 

Plenário instaura PAD para apurar conduta de magistrado no Amazonas 

 

Ação identificação e documentação de pessoas presas chega a um terço do país 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Por-excesso-de-linguagem-em-sentenca-de-pronuncia--ministro-suspende-juri-de-acusados-da-morte-de-recem-nascida.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Por-excesso-de-linguagem-em-sentenca-de-pronuncia--ministro-suspende-juri-de-acusados-da-morte-de-recem-nascida.aspx
https://www.cnj.jus.br/plenario-instaura-pad-para-apurar-conduta-de-magistrado-no-amazonas/
https://www.cnj.jus.br/acao-identificacao-e-documentacao-de-pessoas-presas-chega-a-um-terco-do-pais/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

